
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 14 de maio de 2019. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção 
à Indicação n° 1386/19, de autoria do Vereador TONINHQ DO MEL, informamos 
conforme manifestação prestada pela Controladoria do Transporte de Araraquara -
CTA, que a legislação estadual n°l5.55l de 05 de agosto de 2014, já proíbe o consumo 
de bebidas alcoólicas no interior de veículos públicos ou privados de transporte coletivo 
de passageiros no âmbito do Estado. 

Colocando-nos à disposição para o que for 
necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RB. (G. 22.630/1 9} 
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